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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

URANDI • BAHIA ACESSE: WWW.URANDI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Sebastião Alves
Santana, 57, Urandi-

BA, Centro
77 3456-2471

Segunda a sexta-feira,
das 08:00às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

RESULTADO DAS LICITAÇÕES
RESULTADO DA  ANÁLISE  DE  DOCUMENTOS APRESENTADOS PARA O  CREDENCIAMENTO N.º
002/2024.

SEGUNDA PARCIAL  DO RESULTADO DA ANÁLISE DE DOCUMENTOS APRESENTADOS PARA O
CREDENCIAMENTO N.º 001/2024.
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MUNICÍPIO DE URANDI  
Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 | 

Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40      

www.urandi.ba.gov.br 
   

Secretaria de Administração 

 

RESULTADO DA ANÁLISE DE DOCUMENTOS APRESENTADOS PARA O CREDENCIAMENTO 

 Nº 002/2024 

 

O MUNICÍPIO DE URANDI - ESTADO DA BAHIA, representado pelo Prefeito Warlei Oliveira de 

Souza, no uso de suas atribuições legais, torna público que nos termos da Constituição Federal do 

Brasil de 1988, art. 37 e arts. 196 a 200; e a Leis Federais n.º 14.133/21, e o processo de 

Credenciamento n.º 002/2024, e:  

 

Considerando o período para Credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas para fornecimento de 

medicamentos éticos, genéricos e similares, leites e insumos com preços predefinidos, destinados a 

pacientes em situação de vulnerabilidade, grave ou de urgência, com parecer Social ou através de 

ordem Judicial dos quais a Secretaria Municipal de Saúde não possua em estoques para atender as 

demandas com entrega direta aos pacientes deste Municipio, para o exercício de 2024, publicado em 

09/01/2024 e que estende-se até 31/12/2024; 

 

Considerando a contratação via modalidade de Credenciamento, dada a inviabilidade de 

competição, bem como os valores a serem pagos previamente tabelados pela Secretaria Municipal de 

Saúde;  

 

Credenciamento de todos interessados para o preenchimento da demanda dos fornecimentos desta 

Chamada, desde que satisfaçam os requisitos e expressamente acatem as condições da administração 

pública; 

 

Considerando a necessidade da Administração Pública de Urandi na aquisição de medicamentos 

éticos, genéricos e similares, leites e insumos com preços predefinidos, destinados a pacientes em 

situação de vulnerabilidade, grave ou de urgência, com parecer Social ou através de ordem Judicial 

dos quais a Secretaria Municipal de Saúde não possua em estoques para atender as demandas com 

entrega direta aos pacientes deste Municipio; 

 

Considerando a Ata da Agente de Contratação Direta nomeada pelo Decreto n.º 040/2023. 

 

Torna Público, que fica Credenciada a empresa infra-relacionada, para os fornecimentos de 

medicamentos éticos, genéricos e similares, leites e insumos com preços predefinidos, destinados 

a pacientes em situação de vulnerabilidade, grave ou de urgência, com parecer Social ou através 

de ordem Judicial dos quais a Secretaria Municipal de Saúde não possua em estoques para atender 

as demandas com entrega direta aos pacientes deste Municipio, para atendimento aos pacientes 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:39 horas do dia 18/01/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D38D-AC14-D674-CEAF-A03C ou utilize o código QR.

4
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 18 DE JANEIRO DE 2024 • ANO XI | N º 2559 LICITAÇÕES - RESULTADO DAS LICITAÇÕES

 

 
 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE URANDI  
Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 | 

Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40      

www.urandi.ba.gov.br 
   

Secretaria de Administração 

deste Município de Urandi – Bahia, em processo aberto pelo Edital de Credenciamento n.º 

002/2024 de 09 de janeiro de 2024: 

 

Inscritos e Credenciados para adjudicação e Homologação, em ordem de entrega: 

 

N.º Nome Completo CRM/CNPJ/CPF 
Data Entrega 

Docs 
Data da Análise 

01 DROGARIA SÃO JOÃO LTDA 41.196.454/0001-67 18/01/2024 18/01/2024 

                                                                                                                    
O edital completo continua disponível na sede desta Prefeitura, no período de 09 de janeiro à 31 

de dezembro de 2024 no horário de 08h00min às 11hs00min, sito à Rua Sebastião Alves Santana, 

57, Centro. Informações: (77) 3456 2127, demais atos www.urandi.ba.gov.br. 

 
 

Urandi-BA, 18 de janeiro de 2024. 

 

  

 

 

 

 

Conceição Maria Policiano Farias 

Agente de Contratação Direta 

                                                         DECRETO Nº 040/2023 
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Secretaria de Administração 

deste Município de Urandi – Bahia, em processo aberto pelo Edital de Credenciamento n.º 

002/2024 de 09 de janeiro de 2024: 

 

Inscritos e Credenciados para adjudicação e Homologação, em ordem de entrega: 

 

N.º Nome Completo CRM/CNPJ/CPF 
Data Entrega 

Docs 
Data da Análise 

01 DROGARIA SÃO JOÃO LTDA 41.196.454/0001-67 18/01/2024 18/01/2024 

                                                                                                                    
O edital completo continua disponível na sede desta Prefeitura, no período de 09 de janeiro à 31 

de dezembro de 2024 no horário de 08h00min às 11hs00min, sito à Rua Sebastião Alves Santana, 

57, Centro. Informações: (77) 3456 2127, demais atos www.urandi.ba.gov.br. 

 
 

Urandi-BA, 18 de janeiro de 2024. 

 

  

 

 

 

 

Conceição Maria Policiano Farias 

Agente de Contratação Direta 

                                                         DECRETO Nº 040/2023 
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Secretaria de Administração 

 

RESULTADO 2º PARCIAL DA ANÁLISE DE DOCUMENTOS APRESENTADOS PARA O 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

 

 

O MUNICÍPIO DE URANDI - ESTADO DA BAHIA, representado pelo Prefeito Warlei Oliveira de 

Souza, no uso de suas atribuições legais, torna público que nos termos da Constituição Federal do 

Brasil de 1988, art. 37 e arts. 196 a 200; e a Leis Federais n.º 14.133/21, e o processo de 

Credenciamento n.º 001/2024, e:  

 

Considerando o período para Credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas para a locação de 

caminhões pipa destinados a coleta, transporte e distribuição de agua potável na sede e zona rural 

do Município de Urandi-BA, para o exercício de 2024, publicado em 08/01/2024 e que estende-se 

até 31/12/2024; 

 

Considerando a contratação via modalidade de Credenciamento, dada a inviabilidade de 

competição, bem como os valores e critérios indicados na Tabela do COTER (Comando de 

Operações Terrestres do Exército Brasileiro); 

 

Considerando o exaurimento dos mananciais do semiárido baiano decorrente de anos seguidos de 

estiagem/seca, ocasionando o desabastecimento hídrico das famílias que habitam esta região, 

tornando indispensável o fornecimento d’água através de carros pipa, até que ocorra o 

restabelecimento da normalidade por intermédio de chuvas regulares ou pela implantação de 

soluções definitivas.  

 

 

Torna Público, que fica Credenciada as empresas infra-relacionadas, para a locação de caminhões 

pipa destinados a coleta, transporte e distribuição de agua potável na sede e zona rural do 

Município de Urandi-BA, em processo aberto pelo Edital de Credenciamento n.º 001/2024 de 08 

de janeiro de 2024. 

 

Inscritos e Credenciados para adjudicação e Homologação, em ordem de entrega: 

 

N.º NOME COMPLETO CNPJ 
ITEM 

CREDENCIADO 

DATA DE 

ENTREGA 

DATA DA 

ANÁLISE 

01 
50.556.942 ROMUALDO 

PEREIRA CÂMARA 
50.556.942/0001-29 03 18/01/2024 18/01/2024 
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Secretaria de Administração 

02 MANOEL O. SILVA 44.058.663/0001-32 03 18/01/2024 18/01/2024 

                                                                                                                    

O edital completo continua disponível na sede desta Prefeitura, no período de 08 de janeiro à 31 

de dezembro de 2024 no horário de 08h00min às 12hs00min, sito à Rua Sebastião Alves Santana, 

57, Centro. Informações: (77) 3456 2127, demais atos www.urandi.ba.gov.br. 

 

 

Urandi-BA, 18 de janeiro de 2024. 

 

 

  

 

 

 

 

Conceição Maria Policiano Farias 

Agente de Contratação Direta 

                                                         DECRETO Nº 040/2023 
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